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CRONOLOGIA DO PROCESSO AVALIATIVO 2025 I &&

&

De acordo com as regras fixadas pela atual redação da Lei n.o 66.0—5/2007, de 28/12, na sua atual redação,

aprova-se, nos termos em anexo, a cronologia para a avaliação de desempenho das unidades orgânioas, dos 03/
dirigentes intermédios e dos trabalhadores do Município por referência ao trabalho prestado durante o ano de (>
2025.

De forma mumida, o CCA aprovou o quadro abaixo para peroeção global do desenvolvimento do processo

avaliativo:

SIADAP - Fases - art.n 61.o Artigo Período É

Infomiar os trabalhadores que não reúnem condições art.o 42.0 “
1 para uma avaliação normal n.o 5 a 7 1“. Quinzena de dezembro W

Planeamento do processo de avaliação

2 Definição de oompetêna'as + objetivos + resultados arLo 62.o

art.o 61.o, a)

Último trimestre do ano
anterior ao ciclo

Os serviços devem informar os trabalhadores que não

3 possuem avaliação anterior ou que pretendam amo 43.0 la Quinzena de dezembro do
ponderação curricular que 0 devem solicitar ano anterior

Controlo do cumprimento da Contratualização dos

4 parâmetros de avaliação art.o 65.o-A Após reuniões de avaliação

alto SI.“, b)

Realizarâo de autoavaliação e da avaliação . .
5 alto 5140, :) amo 63.o 1a Quinzena de janeiro

Harmonização e validação das propostas de avaliação e

6 reoonhecimenm de desempenhos excelentes amo 649 2a Quinzena de janeiro

amo SIP, d)

Reunião entre avaliador e avaliado para comunicação

7 da avaliação anterior e oontrainalização dos novos auto 65.o Fevereiro

alto 61.o, f)

8 Apreçiação doooroOSm de avaliado pela comissão amo 70.0 :; 2:15] aixrmmag:aagg
parltarla - art. 61. , 9) avaliação

Até 30 abril
9 Homologação — amo 61.0, h) amo 71.o Dar conhecimento ao awllado

no prazo de 5 dias úteis

10 dias úteis a contar da data
10 Reclamaçao e outras Impugnações - amo 61.0, i) amo 72.0 do seu conhecimento

No decorrer do período de
11 Monitorização e revisão dos objetivos - art.o 61.0, ]) art.o 74.0 avaliação
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Relativamente à Intervenção do CC%, espelha-se para o corrente cIcIo avaliativo, no quadro abaixo, a

intervenção deste órgão:

Pela presente ata

Após a amavaliação

e avaliação dos

desempenhos do

biênio 2023/2024

Após as reuniões de

oonuatualizaâo de

objetivos e

compenêndas para a

avaliação de 2025

(duraniie o mês de

fevereiro de 2025)

Após reuniões de

avaliaáo em

fevereiro de 2026

(La quinzena de

janeiro de 2026)

Planeamento do

processo de

avaliação para

2025

Harmonizaáo de

pmposias de

avaliação

Controlo do

cumprimento da

Contratualização

dos parâmetros

de avaliação

Reunião CCA

Intervenção do CCA

Ação

Em conjunuu com o dirige-me máximo,

estabelece:

-DlretrizesparaaaplimãodoslADAPl, Bea

- orientações gerais sobre a fixação de

objetivos, aceita de competências, indicadores

de medida e «meios de wperação

o Vallaar as avaliações de desempenho de

«Multa Bom», «Bom» e «Inadequado»

. Pmmderao remhedmerm de dsempenho

«Excelente—

- Atribuir destinação final quantitativa e

correspondente menção qualitativa, em uso de

não validação das avaliaçõs de Wine de

«Muito Bom», «Bom» e «Inadequado»

Garantir, no Inido do ano em avaliação, o

cumpnmentu da mentaiização dos

parâmetros de avaliação, bem como se sms

estão em conformldade com as orientações

prwlamente furadas

Validar as avaliações de asempenho de «Muim

Bom», «Bom» e «inadequado»

- Proceder ao reconhecimento de desempenho

«amento»

- Ambuir dasiimóo únal quantitativa e

correspondente menão qualitativa, em mo de

não validação das avaliações de desempenho de

«Muito Bom), «Bom» e «lnadewado»

Norma legal

Lel n.o 66.o-B/2007

Artigo 58.o

Artigo 62.o

Artigo 58.o

Artigo 64.0

Artigo sao

Artlgo GSP-A

Antigo 58.9

Artigo 54.0

A” . ,
"' ) aivalazere
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[ REGRAS No ÃMBITO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

da
A. Avnuujo oo DESEMPENHO nos TRABALHADORB DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SIADAP 3

Tendo por base a atual redação da Lei n.o 66-B/2007, de 28/12, conferida pelo Decretolei n.o 12/2024, de

10/01, a avaliação de desempenho dos trabalhadores do Município será de caráter anual (cfr. artigo 41.0) e

ficará sujeita às seguintes regras:

Nos termos do artigo 42.o daquela Lei, a avaliação de daempenho terá como requisito funcional o mínimo de

6 (seis) meses de vínculo de emprego público no ano anterior. Isto significa que:

a) Será objeto de avaliação o desempenho do trabalhador que, no ano civil anterior, tenha vínculo de

emprego público com, pelo menos, seis meses e o correspondente serviço efetivo, independentemente do

serviço ou unidade orgânica, onde este tenha sido prestado;

b) No caso de trabalhador que, no ano cIvIl anterior ao da realização do ciclo avaliativo, tenha constituido

vínculo de emprego público há menos de seis meses, o desempenho relativo a este período será objeto

de avaliação conjunta com o do ciclo seguinte;

:) O desempenho dos trabalhadores que, em relação ao ciclo anual de avaliação, não apresean 6 (seis)

meses de vínculo de emprego público nem 6 (seis) meses de serviço efetivo, não reunindo os requisitos

necessários à avaliação de desempenho, será objeto de avaliação conjunta com o próximo cido avaliaHvo;

d) Os trabalhadores que, no ano civil anterior, tenham vínculo de emprego público com pelo menos 6 (seis)

meses, mas não tenham o correspondente serviço efetivo, ou, estando na situação prevista no n.o 3 do

artigo 42.0 da Lei n.o 66—3/2007, de 28/12, não tenham obtido decisão favorável do CCA, não são objeto

de avaliação de desempenho regular, podendo ser avaliados na respetiva carreira com a última avaliação

obtida nos termos do SIADAP (anammento da nota)ou por ponderação curricular nos casos e de acordo

com o disposto no artigo 42.o, n.o 7, da referida Lei;

e) O serviço efetivo, correspondente ao «trabalho realmente prestado pelo trabalhador nos serviços», deve

ser prestado em contacto funcional com o respetívo avaliador ou em situação funcional que, apesar de

não ter permitido contacto direto pelo periodo temporal de 6 (seis) meses, admila, por decisão favorável

do CCA, a realização de avaliação;

0 Para efeitos de contagem do serviço efetivo, e bendo em conta a sua delinigão, devem retlrar-se as

ausências ao serviço consideradas slgnliicativas, designadamente licenças sem remuneração, licenças

parentais, bem como os períodos de exercício de funções em organismos não abrangidos pelo SIADAP.—

Ao abrigo do disposto no artigo 42.o—A daquela Lei, no ano de ingraso no Municipio ou no ano de integração

em carreira diferente, a avaliação de desempenho dos trabalhadores obedece a requisitos específicos, sendo:

a) Nestes casos, o trabalhador oontratualiza com o avaliador competente os parâmetros de avaliação no

período máximo de 10 (dez) dias após a conclusão com suceso do período experimental;

b) Caso entre a data de conclusão do período experimental e o linal do ciclo avaliativo decorram menos de

6 (seis) meses, se o trabalhador tiver mais de 6 (seis) meses de serviço efetivo élhe atribuída a avaliação

de desempenho automática que corresponde a menção Regular.
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De acordo com o fixado no artlgo 42.o-B daquela Lei, em caso de verificação de sucessão de avaliadores, a

avallaçio de desempenho regular dos trabalhadores é realizada pelo avaliador que tiver a qualidade de

superior hierárquico no momento da realização da avaliação, com os contributos adequados a uma efetiva e

justa avaliação. Para tal, deve apiícar—se o seguinte:

a) Em caso de alteração de unidade ongânlca e/ou de serviço do trabalhador, o(s) anterior(es) avaliador(es)

devem remeter ao novo avaliador do serviço de dstlno do trabalhador os elementos adequados a uma

efetiva avaliação;

b) O(s) avaliador(es) mantas) devem, previamente ao termo do exercício do seu cargo ou função,

assegurar a entrega dos elemean adequados a uma efetiva avaliação, referente ao período em que o

trabalhador foi seu avallado;

c) Os referidos elementos devem Integrar uma pronúncia sobre bodas os objen'vos e competências

contr-atualizados, referentes ao período de contacto funcional entre avaliador e avaliado, e devem ser

remetidos fomalmente, em fon'na senta.
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B. AVALIAÇÃO Do DESEMPENHO nos DIRIGENTES DA Aonmxsrkwlo PÚBLICA - SIADAP 2 $

Em conformidade com o disposto nos artigos 29.o, 35.o e 36.o da Lei n.o 6643/2007, de 28/12, na sua atual Gabo

redação, a avaliação de desempenho dos dirigentes Intermédios terá periodicidade anual e obedecerá aos

seguintes critérios: (1) QL

a) Será objeto de avaliação o desempenho do dirigente que, no ano civil anterior, apresente o exercício de i

funções naquele cargo por um período não Inferior a seis meses, seguidos ou ínterpolados;

b) A avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios, no âmbito do subsistema SIADAP 2, efetua-se

com base nos parâmetros “Resultados" e “Competências", a que correspondem as ponderações de 75%

e 25%, respetivamente;

a) A classificação final atribuída ao parâmetro “Resultados” resultará da média aritmética das pontuações

atribuídas a cada um dos objetivos; W

b) A classinmção nnal atribuída ao parâmetro “Competências” resultará da média aritmética das pontuações

atribuídas a cada uma das competências;

c) A classmcação anel é o resultado da média ponderada das pontuações obtidas nos dois parâmetros de

avaliação, expressa até às oentfsimas e, quando possível, às milésimas.

A avaliação de dsempenho dos dirigentes Intermédlos terá os efeitos artigo 39.o, n.os 13 a 15 da Lei n.o 66-

8/2007, de 28/12, na sua atual redação, designadamente:

- A atribuição da menção de Desempenho inadequado constitui fundamento para a cessação da respetiva

comissão de serviço;

— A não aplicação do SIADAP 3 por razão Imputável ao dirigente intem'iédio determina a cessação da

rspetiva comissão de serviço e a não observância, sem fundamento, das orientações do CCA deve ser

tida em conta na respetiva avaliação de desempenho;

- O reconhecimento de desempenhos Bom, Muito Bom e Excelente confere aos dirigentes intermédios a

atribuição de prémio de desempenho.

A avaliação do desempenho, com efeitos na carreira de origem, dos trabalhadores que exercem cargos

dirigentes será realizada anualmente nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 42.0 e do artigo 43.0 daquela Lei;

A avaliação do desempenho do pessoal integrado em carreira que se encontre em exercício de funções de

direção ou equiparadas Inerentes ao conteúdo funcional da arreira, quando tal exercício não for titulado em

comissão de serviço, é feita anualmente, nos termos do SIADAP 3.

63. .
" J, alvaro. zona
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A. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA '- SIADAP 3

Tendo em conta a atual estrumra orgânica do Município (cfr. Aviso n.o 1043/2025/2, DRE, 2.a série, n.o 8,

13/01/2025, que prooede à publicitação da La alteraçfo do Regulamento de Organização dos Serviços

Municipais da Câmara Municipal de Alvaiázere), os avaliadores no ciclo anual de 2025 serão, sem prejuízo da

aplicaáo da regra determinada pelo artigo 42.o-B da Lei n.o 66-8/2007, de 28/12, os seguintes:

1) Os trabalhadores afetos a Divisões e 3 Unidades oom chefia intermédia serão avaliados pelo superior

hierárquico imediato, nos termos do artigo 56.0 da referida Lei, a que correspondem os Chefs de Divisão

e de Unidade dsignados em comissão de serviço. Atualmente, estão em exercício de funções a Chefe de

Divisão da Divisão Financeira e de Recursos Humanos e o Chefe de Unidade da Unidade de Desporto,

Juventude e Associativismo;

2) Os trabalhadora afetos aos serviços de Educação, Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, da Biblioteca, do Museu, da Ação Social e Saúde e da Higiene,

Limpeza e Apolo, integrados na Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, serão avaliados pela Sra.

Vereadora Ana Faria na sequência da delegaçí'o de competências efetuada pelo Despacho n.o 1786, de

03/02/2025;

3) Os trabalhadores dos Gabinetesa, do serviço de Turismo da Dlv'são de Desenvolvimento Social e Cultural

e da Divisão de Obras Municipais e Urbanismo que estão, atualmente, diretamente dependentes do

Praídente da Câmara Municipal, serão por ste avaliados.

B. AVALIAÇÃO oo DESEMPENHO DOS DIRIGENTES DA ADMINISTRAÇÃO Púsuai — SIADAP 2

Não existindo dirigentes de que diretamente dependam, os dirigentes intermédios do Municipio serão avaliados

pelo Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de dirigente máximo do serviço (cfr. artigo 38.0 da Lei n.o

66-3/2007, de 28/12).

1 Servlço de Auditoria, Qualidade e Fiscalização; Gabinete—Serviço Municipal da Proteção Civil; Unidade de Contratação
Pública e Assessoria; Gabinete de Planeamento Estratégico; Gabinete de Tecnologia da Informação e Transição Digital.

Á
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ORIEN'ÍAÇõES EM MATÉRIA DE FIXAÇÃO oE OBJETIVOS, Esoouu DE COMPETÉNCIAS E

INDICADORES DE MEDIDA x»

No processo de avaliação para o ciclo anual de avaliação de 2025, devem ser observadas as seguintes regras '

no âmbito da determinação de objetivos, de escolha de competências e de indicadores de medida: © (MEL,

A. conmnunuuçio DE oDJEnvos

a) A fixação de objetivos para o ano de 2025 tem como referência os objetivos estratégicos aprovados pelo

Executivo, bem como os objetivos aprovados para as unidades orgânloos, valorizando a atitude e o

comprometimento de cada trabalhador assim como a satisfação dos munícipes face aos serviços

prestados;

b) Os objetivos a flxar deverão ter em oonta o posto de trabalho do avaliado, ou seja, deverão ser dehnidos

em função das atividades, tarefas e funções desenvolvidas pelo trabalhador no serviço;

c) Os objetivos devem ser redigidos de forma clara, simples e oona'eta, de aoordo com os principais

resultados a obter, tendo em conta os meios disponíveis (tempo e recursos);

d) Para além disso, os objetivos devem ser ambiciosos, mas possiveis de ooncredzar, e devem ser evolutivos

e mensuráveis, oom métricas bem definidas;

e) Os objetivos definidos cumprem os requisitos definidos no artigo 46.0 da Lei n.o 6643/2007, pelo que, na

medida do possivel e em articulação com os objetivos das unidades orgânicas, ser lixados os seguintes

tipos de objetivos:

- De produção de bens e atos ou prestação de serviços, visando a eficácia na satisfação dos utilizadores;

- De qualidade, orientada para a Inovação, melhoria do serviço e satisfação das necessidades dos

utilizadores;

— De endência, no sentido da simplincação e racionalização dos prazos e procedimentos de gestão

processual e na diminuição dos custos de funcionamento;

- De aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências individuais, técnicas e comportamentais do

trabalhador.

f) Caso um trabalhador tenha uma avaliação de desempenho inadequado, é obrigatória, num dos objetivos,

a identificação de resullzdos de aperfeiçoamento e desenvolvimento individual, podendo stes ser de

âmbito relacional, de atitudes ou de aquisição de competências técnicos e de métodos de trabalho;

9) Podem ser Exados objetivos de responsabilidade partilhada sempre que impliquem o desenvolvimento de

um trabalho em equipa ou esforço convergente para uma linalidade determinada;

h) Todos os objetivos têm de ter meta, indicador de medida e critérios de superação (para os resultados a obter

em cada objetivo são previamente estabelecidos indicadores de medida do desempenho, que obrigatoriamente

contemplem a possibilidade de superação dos objetivos);

i) As metas a dennir em cada objetivo devem constar da respetiva ficha de avaliação de desempenho;

j) Os indicadores de medida não devem ultrapassar o número de três;

, lvzz GNT-a rJ
.
»
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Os indicadores de medida poderão ser de resultado (medem o grau de cumprimento do objetivo), ou de ação

(explicam como foi atingido o resultado) e deverão ser fixados tendo em consideração, entre outras, as

seguintes características:

- Simples e claros, por forma a facilitar a compreensão e a interpretação inequívoca;

- Mensurávels, por forma a possibilitar a aferiçí'o do grau de cumprimento do objetivo;

- Realizáveis, devendo ser ambiciosos, mas contidos dentro dos limites do atinglvel;

- Temporais, podendo abranger um intervalo de tempo perfeitamente identificado;

— Háveis e credíve's, sendo que a fonte de infommação para o seu cálculo deve ser de origem credível.

Os critérios de superaçi'o devem corresponder a um esforço acrescido para atingir a excelência no

desempenho, cujo impacto no serviço seja notório, sendo que:

— Devem ser quantináveis, de modo a clarificar o resultado pelo qual o avaliado não atinge ou supera o

objetivo;

- O critério de superação de determinado objetivo corresponde a almnçar o nivel de superação do

resultado, não sendo aceitável critérios que não correspondam ao cumprimento Integral do

objetivo/resultado, pelo que este deverá ser exigente ambicioso, proporcionando a diferenciação de

desempenho nos resultados alcançados;

- Deve ser aplicado como critério de superação a qualidade do cumprimento do objetivo;

— Os objetivos sobre correção de deficiências, aperfeiçoamento de procedimentos ou simplificação de

processos e outros similares, devem considerar-se superados em função do grau de satisfação dos

desiinatários e não com base no cumprimento dos prazos ou obtenção de cena percentagem, a não ser

que estes sejam determinantes para os resultados;

- Os objetivos com indicadores de data ou prazo devem ser fundamentados pelo seu significado valoratlvo,

para serem assumidos como diferenciadoras e suscetíveis de superação. Para sse efeito, devem ser

evitadas medidas como antecipação de datas de execução, sem garantis de avaliação da qualidade

intrínseca do trabalho realizado.

- Os critérios de superado devem corresponder ao raultado máximo associado aos indicadores definidos,

podendo integrar, compiementan'nente, outros indicadores (qualidade, prazo, custo e outros);

— Nos casos pontuais em que não seja definido o resultado máximo, o avaliador deverá justificar junto do

CPA a utilização do critério alternativo.

B. CONTRATUALIZAÇÃO DE OOMPETÉNCIAS

As competências comportamentais de naturaa transversal dos trabalhadores em carreiras de grau de

complexidade 1, 2 e 3, e as competências específicas dos titulares de mrgos de direção intermédia, são

reguladas pela Portaria n.o 236/2024/1, de 27/09.

Relativamente à fixação de competências para a avaliação dos trabalhadores e dirigentes, o artigo 48.0 da Lei

determina no n.o 4 que o dirigente máximo do serviço, ouvido o CCA, estabelece duas competências

transversais nucleares a que se subordina a avaliação dos trabalhadores. Este preceito encontra-se cumprido,

Ai. aa.)
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por referência à referida Portaria, tendo as competências sido definidas pelo despediu n.o 16004, de 27/11,

na sequência da ata n.o 1/2024 do CCA, de 15/11/2024, tal como se lista em anexo.

Para além das oompetênclas transversais nucleares, a Portaria esiabelece competências transversaisbêp
funcionais especíncas, associadas às áreas de atividade e ou a postos de trabalho dependentes do contexto QL

funcional, igualmente aplicáveis a todas as carreiras e cargos. Relativamente à fixação das competências, os ©,

avalladores poderão sugerir ao avaliado a oontratualização do conjunto de competências proposto pelo

despacho n.o 16004, de 27/11, na sequêncla da ata n.o 1/2024 do CCA, de 15/11/2024. a .
A escolha das restantes compenênclas, acordadas entre o avallado e o avallador, devem estar alinhadas com

desempenho de qualidade.

No âmbito da fixação e da avaliação das oompetênclas, devem rapeitar—se as seguintes regras:

a) As competências devem ser escolhldas de entre as competênclas e os comportamentos associados a %*»Q)
desenvolver pelo trabalhador, definidas e listadas em perhs específicos, decorrentes da análise e

qualíncação das funções correspondentes à respetiva carreira, categoria, área funcional ou posto de

trabalho, constantes da portaria referida no n.o 6 do artigo 36.0;

|:) Para os trabalhadores que se encontrem em efetivas funçõs de coordenação e chefia de equipa

as caracteristicas da função, nomeadamente com os comportamentos que mais se evidenclam para um %

mulddlsclpllnar, é obrlgatória a escolha de uma competência que evidencie a capacidade de doordenação

de equipas, o que se encontra representado na ata e no despacho acima identlficados;

C) No momento da Contratualização das competências, deverá ser acolhida uma competência alvo de

formação e avallaçio no ciclo avaliativo, cujo resultado, se positivo, poderá majorar 1 nível a classificação

final da competência, até à pontuação máxima de 5. Partindo deste pressuposto, o CCA deliberou, por

unanimidade, que a escolha da competência alvo da formação deverá estar subordinada à competência

que se revele com maiores necessidades de desenvolvimento.

,

na.»
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ANUAL DE 2025

A oontratualização dos parâmetros de avaliação para 2025 deverá ocorrer dulante o mês de fevereiro, em

reunião entre avaliado e avaliador, e o referido ato deverá ser realizado sempre que o trabalhador inicie uma

nova função.

Na reunião, os objetivos e competências a atingir e a demonstrar por cada trabalhador deverão ser acordados

entre avaliador, prevalecendo, em asa de ausência de acordo, a posição do avaliador.

Para o dclo de avaliação de 2025, foi aprovada a lista avaliadores/avaliados (SIADAP 2 e 3), tal como consta

do Anexo, onde se incluem as assistentes operacionais que desenvolvem funções nos centros escolares -

apoio ao ensino préescolar.

NÚMERO DE OBJETIVOS E DE conprrêncus mu A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 2025

Segundo o determinado no artigo 75.o, n.o 7, da Lei n.o B&B/2007, de 28/12, o número de objetivos e

competências a fixar nos parâmetros de avaliação e respetivas ponderações devem ser previamente

estabelecidos. O número de competências aprovado encontra-se em confom'lidade com as alterações legais

Impostas pelas Portarias n.os 214/2024/1, de 20/09, e 236/2024/1, de 27/09, e com o aprovado pelo CCA na

reunião de 15/11/2024, bem como pelo despacho do Presldente da Câmara Municipal n.o 16004, de

27/11/2024. Nesses termos, o CCA, por unanimidade, aprovou o que se segue:

A. DIRIGENTES INTERMEDIOS

Para efeitos da avaliação dos dirigentes íntemiédlos (SIADAP 2), é fixado o número de 3 objetivos e 7

competências, em conformidade com os limites mínimos estipulados no artigo 369, n.os 2 e 5 da referida Lei.

Significa isto que os dirigentes serão avaliados através da Contratualização de 3 objetivos, com ponderação

na avaliação nnal de 75%, e de 7 competências, com ponderação na avaliação final de 25%.

B. TRABALHADORES INSERIDOS NA CARREIRA GERAL DE TÉCNICO SUPERIOR (INCLUINDO COM), NAS CARREIRAS

ESPECIAIS DE !NFORMAYICA, E NAS CATEGORIAS DE FISCAL MUNICIPAL E COORDENADOR TÉCNICO

Relativamente aos trabalhadores inseridos nas carreiras e categorias identificadas, são fixados os números de

3 objetivos e 8 competências, em conformidade com os limites minimos estipulados nos artigos 469, n.o 5, e

48.0, n.o 1, da Lei n.o 66—B/2007, de 28/12. Slgnílica isto que estes trabalhadores serão avaliados através da

oontramalização de 3 objetivos, com ponderação na avaliaáo Grial de 60%, e de 8 competências, com

ponderação na avaliação linal de 40%.
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C. TRABALHADORES INSERIDOS NAS CARREIRAS DE ASSISI'ENTE TÉCNICO E ASSISTENTE OPERACIONAL

No que se refere à avaliação dos trabalhadores inseridos nas carreiras de assistente técnico e assistente W

operaclonal, em conformidade com o disposto no despacho n.o 16004, de 27/11/2024, emiu'do na sequênci S»

da ata n.o 1/2024 do CCA, de 15/11/2024, no ciclo anual de avaliação de 2025 estes trabalhadora serão

avaliados através do regime de avaliação com base em competências, previsto no artigo 45.o«A da Lei 11.0 66- ©”

B/2007, de 28/12.

De acordo com esta norma, a avaliaáo a efetuar apenas sobre o parâmetro “Competências" é admissível no

caso de estarem cumulativamente reunidas as seguintes condições: a) Se trate de trabalhadores inseridos em

carreiras de grau de complexidade 1 e 2; b) Se trate de trabalhadores a desenvolver atividades ou tarefas

caracterizadas maioritariamente como de rotina, com carácter de permanência, padronizadas, previamente Ã7

«ul

determinadas e executivas. Partindo deste pressuposto, o CCA, perante a análise do conteúdo funcional dos

postos de trabalho no mapa de pssoa! e das competências atribuídas aos serviços no ROSM, na sua atual

redação, verifica o preenchimento das condições necessárias a este lipo de avaliação.

Nesse sentido, para os trabalhadores inseridos nestas carreiras, encontra-se fixado o número de 12

competências, em conformidade com os limites mínimos estipulados no artigo 45.o-A, n.o 3, da referida Lei.

Tendo em conta 0 acima deliberado, foi aprovado o que se reflete no quadro abaixo:

Pl m::ogavâlfêmmÃ ema-ivos COMPEI'ÉNCIAS

Dirigentes intermédios 7 .; " 7

Coordenador municipal da proteâo civil 3 8

Técnicos aiperlores 3 &

Bpeclallâa de sistemas e tecnologias da informação 3 8

Técnico de sistemas e tecnologias da informação 3 8

Fiscal municipal 3 8

Coordenador técnico 3 8

Assláentes técnicos N.A. 12

Encarregado operacional N.A. 12

Assistentes operacionais N.A, 12

AÍ. ,
o _) alvraiazem
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7 7 DIFERENCIAÇÃD DE DESEMPENHO

A. AVALIAÇÃO po DESEMPENHO Dos TRABALHADORES DA Anmmsnuçio Púnuu — SIADAP 3

No ciclo anual de avaliação de 2025, a diferenciação de desempenhos será garantida através da fixação das

percentagens determinadas no alugo 75.o da Lei n.o 66-B/2007, de 28/12, na sua atual redação, que Incldirão

sobre o total de trabalhadores avaliados, com exceção dos trabalhadores que relevam a última avaliação ou

que são objetivo da avaliação automática. Na aplicação das percentagens para aferiâo do número de

trabalhadores será realizada aproximação por excsso, quando necessário. Partindo dspe pressuposto, serão

aplicadas as seguintes regras:

a) O número de menções de desempenho muito bom e bem, bem como o reconhecimento do desempenho

adelante deverão, em regra, ser distribuidas propordonalmente por todas as carreiras, categorias, e

eventuais universos de trabalhadores com efetivas funções de coordenação e chelia de equlpa

multidisciplinar;

|:) Caso exista uma parte remanescente de menções a atribuir após a referida distribulção, aquela pode ser

redistribuída entre os restantes universos.

Para efeito do determinado no artigo 75.o, n.o 5, :) CCA, considerando a lista de trabalhadores do Município,

deliberou, por unanimidade, aprovar a distribuição da diferenciação de desempenhos para o ciclo anual de

avaliaç'fo de 2025, conforme tabela infra:

FUNCIONÁRIOS menções

Carreira * N,o & Muito bom & Excesso 1 Bom Excesso
30% 30%

Técnicos superiores l 30 í 9,00 0 . 9,00 07

Assistentes técnicos 3 íô » 7,80 * 0,20 , 7,870 0,20

Assistentes operacionais . 72 21,60 l 0,40 l 21 ,60 0,40

E&“ã'ãêãf'ãããiãfãauimaãâ'aãããf tao ooo tao ooo
É 7 Total 7 l 134 _ 40,20 , ; 40,297

Por aproximação em excesso * 0,8 0,80

A presente lista está sujeita às alterações motivadas por mudanças na situação juridico-funcional dos

trabalhadores municipais durante o ciclo de avaliação.

A validação das propostas de avaliação com a menção de desempenho Bom e Muito Bom depende da

verificação das seguintes condições:

a) Relativamente aos resultados, o avaliador deverá demonstrar o acompanhamento dos objetivos e dos

fatores que permitiram ao avaliado cumprir ou superar os objetivos definidos, apresentando a proposta

acompanhada dos instrumentos de monotorizaáo e respetivas fontes de verificação, nomeadamente

]
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quanto à medição do grau de cumprimento de cada objetivo de forma quantificada e à demostração da

prossecução de objetivos em articulação com os objetivos da respetiva unidade orgânica;

b) Relativamente às competências, o avaliador deverá apresentar resultados relativos à avaliação de &

conhecimentos, capacidades técnicas e comportamentais do avaliado, apresentando a proposta “

acompanhada dos instrumentos de monotorízação, com registo de, pelo menos, três evidências NN

documentadas que suportem a avaliação da competência a nível elevado; “No **

c) O avaliador deverá demonstrar que 0 avaliado contribuiu para a criação de benefícios adicionais para a

instituição no âmbito do desempenho das suas competências;

d) 0 avaliado deverá ter um registo de elevado grau de cumprimento de regras regulamentares do serviço

(pontualidade, assiduidade, regulamentos Internos, regras de segurança, entre outros).

Não poderão ser atribuídas as menções de Bom e Muito Bom aos trabalhadores que: É

a) Não compareçam, sem motivo ]ustlncável e previamente comunicado, na reunião de avaliação marcada — (

pelo avaliador; &

b) Não compareçam, sem motivo justinoável e previamente comunicado, às ações de formação que lhes ©)
tenham sido mamadas;

c) Não apresentem a sua autoavaliação de forma fundamentada na reunião com o avaliador;

e) Não tenham, no minimo, avaliação de 3 nas avaliações de competências obrigatórias;

f) Não mostrem disponibilidade para colaboração com os serviços quando solicitados;

g) Tenham registo de violações dos seus deveres de funcionários;

h) Tenham registo de advertências ou admoestações;

i) Não cumpram o seu dever de informaâo aos serviços e superiores hierárquicos quando não possam

comparecer ao trabalho.

Em caso de atribuição da menção de desempenho inadequado, o avaliador deverá apresentar caracterização

que especifique os fundamentos de Insunciêncla no desempenho, por parâmetro, de forma a permitir a

identificação das necessidades de formação e a elaboração do plano de desenvolvimento profissional

adequados a melhoria do desempenho do trabalhador.

B. Anuncio no DESEMPENHO nos DIRIGENTES DA ADMINISI'RAÇÃO PÚBLICA — SIADAP 2

A data de aprovação do presente documento, existem 2 (dois) dirigentes no Município - Chefe da Divisão

Financeira e de Recursos Humanos e Chefe da Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo.

Ao universo de dirigentes existente no Município poderão ser aplicadas as regras para a diferenciação de

desempenhos estabelecidas no artigo 37.o, n.o 7, da Lei n.o 6643/2007, de 28/12, corresponde a 15% para

as avaliações de desempenho de muito bom e, de entre estas, 5% do total dos dirigentes, para o

reconhecimento de desempenho excelente, e 15% para as avaliações de desempenho de bom.

A: * v .
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C. RECONHECIMENTO DE DESEMPENHO EXCELENTE

!. Sunsrsrem os Avrimçlo oo Desenrsnno nos sawxços DA Aonmxsruçio PÚBLICA - SIADAP 1

Em conformidade com o disposto no artigo ISP-A da Lei n.o 66—3/2007, de 28/012, no Município poderão ser

selecionados até 20% dos serviços que mais se distinguiram no seu daempenho para efeitos de

reconhecimento de desempenho a(oelente, com aproximação por excesso.

O reconhecimento de desempenhos Excelentes deve apresentar os seguintes elementos:

a) Evolução positiva e significativa nos resultados oblídos pelo serviço em comparação com anos anteriores:

esta evolução tem de ser aferida aos últimos três anos e verificar-se uma evolução positiva nos resultados

de mais de 80% dos indimdores.

b) Excelência de resultados obtidos, designadamente por comparação com padrões nacionais ou

intemaclonals, ou melhorias de eficiência: terá de se verlôcar uma comparação de padrões superiores aos

obtidos nacionalmente ou inbernaclonalmente na respetiva área através dos seguintes critérios:

- Desempenho acima do planeado e utilização dos recursos humanos abaixo do planeado;

— Desempenho acima do planeado e utilização dos recursos inanoeiros abaixo do planeado;

- Grau de satisfação dos utilizadores elevado;

- Contributo positivo do serviço para a prossecução do interesse público.

11. Sumsrsm oe Avnmçío nos museums nos Senvxços na Aoumlsrmçio Púauu -

SADAP 2

A atribuição da avaliação de desempenho Muito Bom é objeto de apreciação pelo CCA, para efeitos de eventual

reconhecimento de mérito, significando desempenho excelente, por iniciativa do avaliado ou do avaliador.

O reconhecimento de desempenhos Excelents deve apresentar os seguintes elementos:

a) Acréscimos de enoácia, eficiência e qualidade: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para

acrescer valor em termos de eficácia, eficácia e a qualidade dos processos] procedimentos;

b) otimização dos Recursos Financeiros: em que medida 0 avaliado fez uma utilização parcimoniosa e encaz

dos recursos necessários ao seu desempenho de modo a gerar reduções de custo e/ou promoveu a

captação de novos recursos financeiros;

c) Inovação: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para a inovação organizacional, nos

produtos ou serviços, de modo a expandir a criação de valor publico pelo serviço;

d) Neossidades dos utilizadores: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para melhorar as

condições de satisfação das necessidades de utilizadores externos ou internos;

e) Visão estratégica: através do planeamento da unidade orgânico para o futuro, definindo metas em termos

de eiiafcla, eficiência e qualidade e traçando formas de alcança-las atraves de uma otimização de recursos

financeiros, humanos e técnicos;

O Motivação da equipa: através da concretização de duas estratégias eficazes de motivação durante o

período avaliativo.

Al. ,
* _) alvalezem
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III. SUBSISTEMA DE AVALIAÇÃO nos TRABALHADORES nos TRABALHADORES DA AnlesrnAçío

PúnucA - SIADAP 3

A atribuição da avallação de desempenho Muito Bom é objeto de apreciação pelo CCA, para efeitos de eventual

reconhecimento de mérito, SÍgI'IÍfÍGndO desempenho excelente, por iniciativa do avaliado ou do avaliador, que

deverá ser acompanhada de caracterização que especifique os respetivos fundamentos e analise o impacte do . WW
_, o

desempenho, evidenciando os contributos relevantes para o serviço.

No âmbito das avallações de desempenho regulares, efetuadas por referência aos objetivos e/ou às

competências oontratualízados, o reconhecimento de desempenhos Exoelents deve apresentar os seguintes

elementos:

a)

b)

E)

d)

e)

Acréscimos de efirácia, de eliciência e de qualidade: em que medida o desempenho do avaliado oonlribuiu

para acrescer valor em termos de etica'cia, eficácia e a qualidade dos proossos/prooedimentos;

Otimização de recursos, designadamente através da sua captação ou redução de custos: em que medida

o avaliado fez uma utilização parcimoniosa e eficaz dos recursos necessárlos ao seu desempenho de modo

a gerar reduções de custo e/ou promoveu a mph-açâo de novos recursos Enanoeiros;

Inovação organizacional nos produtos ou nos serviços: em que medida o desempenho do avaliado

contribuiu para a inovação organizacional, nos produtos ou serviços, de modo a expandir a criação de

valor publico pelo serviço;

Melhoria na satisfação de utilizadores internos ou externos: em que medida o desempenho do avaliado

contribuiu para melhorar as condições de satisfação das necessidades de utilizadores externos ou internos.

A fundamentação de propostas de Excelente devem ser realizadas em documento próprio e devem

centrar-se naqueles elementos e dar provas de facto, quando possiveis provas materiais, do grau de

impacto do desempenho elevado.

No âmbito das avaliações de desempenho efetuadas através de ponderação curricular, a atribuição de

desempenho Excelente obedece aos critérios fixados pelo CCA e que constam em anexo (Anexo C -

Ponderação Curricular).

»
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HARMONIZAEÃU ms PROPOSTAS DE AVALIAÇÃO

o CCA, no âmbito das suas competências, Irá proceder à hannonlzação das propostas de avaliação de acordo

com o seguinte processo:

1.0 - Verificação de eventuais disparidades na forma de apreciação dos níveis de cumprimenbo das

componentes de avaliação;

2.0 - Constatação da inexistência de fundamenmgão devidamente comprovada, sob pena de Indeferimento

Ilmlnar;

3.o - Comprovação de que as pmpostas apresentadas reúnem os critérios definidos pelo CCA;

4.0 - Verificação de que as propostas dos avaliadores respeitam as percentagens de diferenciação de

desempenhos, legalmente impostas.

Para a concretização do prom de harmonização, o CCA terá de efetuar:

- A distribuição equilibrada e proporcional de quotas por carreira e unidade orgânica/serviço;

- A análise das fundamentações das avaliações elaboradas pelos avaliadores;

— A ordenação decrescente das quotas quantitativas.

[ CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Quando, para os efeitos previstos na lei, for necessário proWer ao desempate entre trabalhadores ou

dirigean que tenham a mesma classificação final de desempenho (Bom, Mulm Bom e Excelente), releva

consecutivamente:

1) Avaliaçí'o obtida no parâmetro Resultados;

2) Avaliação obtida na competência selecionada para formação no ciclo avaliativo;

3) Número de objetivos atingidos;

4) Classificação da última avaliação de desempenho;

5) Tempo de serviço relevante na carreira;

6) Tempo de serviço no exercício de funções públicas;

7) Maior número de pontos desde a última progressão, caso não tenha beneficiado deste critério de

desempate no ciclo de avaliação anterior.

Sempre que for necessário proceder à descida de dassiflcação, a nova avaliação de desempenho

corresponderá cumulativamente:

e) Ã menção qualitatlva imediatamente Inferior àquela em que se encanta;

b) Ã classificação quantitativa correspondente ao limiar superior do iubervalo de valores equivalente a essa

nova menção.

Á. ' (> .“ "
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i AVALIAÇÃO POR FONDERAÇÃD CURRICULAR
&

Para efeitos da utilização do método de avaliazáa “Ponderação Curricular”, previsto no n.o 7 do antigo 42.0 da

Lei 66-B/2007, de 28/12, o CCA aprovou, por unanimidade, e nos termos no no 4 do artigo 43o do mesmo

diploma, os critérios de ponderação curricular e respetiva valoraçTo, em conformidade com o descrito no

anexo.

AFEMÇÃO DO GRAU DE IMPLEMEN'ÍAÇÃO E MONO'ÍORIZAÇÃO DO SIADAP

Para efeitos do disposto no art.o 76.0 e' competência da DFRH — URHE monitorizar a forma como o SIADAP

está a ser aplicado no Município, devendo Informar o CCA.

DIVULGAÇÃO DE DIRETRIZES E ORIENTAçõEs PELO CCA

O CCA divulga as suas diretrizes nos diversos serviços do Município, na intranet e na página da Câmara

Municipal.

CASOS OMISSOS

Em tudo o que não estiver previsto no presente documento, e em caso de dúvida, aplicam-se as d'sposições

do Código do Procedimento Administrativo e toda a legislação relacionada com o SIADAP.

ENTRADA EM VIGOR

As diretrizes do QCA entram em vigor no dia seguinte ao da sua publldmção.

04/02/2025

os Membros do CCA

João Paulo Carvalho Guerreiro ? ,

Ana Catarina Vaz Pinheiro de Furtado Fafla Aaaa-Jau “Á

Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira KJÓYM ocm

António Acácio Ribeiro Gonçalves [Al/d— &&

A Secretária doy CCA

Rita Maria Nogueira Batista [Mix *A m (U 13 ( «; X |
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ANEXOS

A. CRONOLOGIA no PROCESSO AVALIATIVO | 2025

|. SIADAP 1
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wai Wnnhámmmm
|!!an mammuumumde num
mundo mnmzlhlmú (da-who

“Mwm um)

“Ibema-mmo

Mamma

"mimi omammmnmnw
mammary”:

M ommmmmmmn

Enluarada mmmmmumnm

mmm

emmammmummem

ou mu mesmu“:—
mmmmm

omaawumrmmo os

matam mumu—mash

Muuhwl mmmmmquemse
mmmmm

Wmmmwp Dum—Mom

Maina-s pum map-emm".

mmm *màmmqmmmm

me ”.a-A

Amu: mu

(L



Consuma COORDENADOR DA Mui/ino

Anexo DA An N." 1/1025

o remnheclmuiin da disunão dg «andante:- ocm-ie M

em de reallzação da avaliação, deizrmliiandn

No ano da que um ano emm:
Remnhedmemn de

remnhedmem de . - Pedldo de rmçu orçamental

desempenho olaa: mma aa a" - Piana-nem ao nido de avallação seguinte prevendo a “ao “"o"“
«amem» atribuição de pvéirilos de Wii:; aos dlrlyemls

supaiores & n Inuementn das paumagas para a

dllbrericllçh de desempenhos em sede de mm 3

% No ano seguinte ao Amman de prémios de compunha aos dirigentes
remuneclmeriln de SIIWIWS Aumeum das permmzws Para 3 mon 16 o—A

: desempenho dlierenclação de acampam em sed: de sum : '
5 «Bulma Dinamizaizo de mos WW de menina do serviço

x

A , ,

9) aiveiazewe



cansam COORDEIADOI nn Avuuuo

mun “Au Ito 1/1015

SIADAP 2

WMF 2

lllo m (um)

m

ummmmmwweaxanm

aabelene nuas mumia ! que se subordina ; avillaçlo as
& nadam da CM alugam Imam

Omnmes para cumprimento dns paulinas relativas :
E Pla “ dlfuendaau de desempenho: Amo 36.o

Último mm do uno "mao “o" “""o W de Em mumu mm o dlrlgemz mklmo, mudem: n 58.0

5 "M 'o "'o a" “"ao“ muaçso - unem pura : avllução do SIADAP 2 m 51.»
-Orlumgerllssúmamx!odeobjmvos,mnude Amou,»

ou mmpeéndas, Indicadores ne medida e menus de supençlo

— M de hummm das avaliações

- amam para o nmnhenmmm de dariam» «baiana-
- (Miklos de usempm

Aun EH Anuncio (2025)

0— n- uam-— u- "'"

Marinalva de feverelm ml Cormullnçlo ”NIMH E WWEIIIBÉO de objetivos, "mm de Mid! ! tem de

min dnwdm' das dosparaneuus mmaW—sdemmmmmedewpemão

«mais de dirigem: de avaliação ““""“ emu-amallnçio ne mmpetimclas : mmmums manos

Verme! :: cumDI'lmemn & ! cmformldade da mnh-mim dos
parlmetms de avaliação

Slallln usos de Imprimnm:Avós reunião de unnprlmerm da Amoo 40.0
Mamma dos muum'laçao CQ diwm walladur : mim e demmllna ! fixação dos Valim ”"Do 61.“

WWW“ la alas“
param—1569 Wallao'ao aos Pa'amm - Flndun msem : mumu-lodos parámems, mago ""W““de avaliação mas pelo menor nlaàrqulm do avnllndor (nu, na mau: «se,

pelo em)

mdw

A
N
O
 E
M

 “
u
m

mau; mmm ao empenho de modo a mablllur:
-Arefonuu|agsodosmmosednsuesmmsaannglr,unsmde

amavam de mlcmm que Impeçam o pum/sm desenrolar
da mmm: % 40.,

Avallidore -Adanmneaspdnsquesenmútakaohnumimde a"

mllado malhar: “ao 14. ,,
-AmmlhaparuclpadadeMsWnoumefewom ”ao“
11ng ou desumana, num ato de funduruemnao de

Égua Mmuhçh de um, quando se revelar

Nomrsodopelbdo
avaliativo Monnovinão



Const mo Coonumloon DA Auunuo

ANEXO DA A" N." 1/2025

ANO suam"! (na) ht

_,.É; ,
um n- n.“— me

Amano neenmlrnenm da nula de emanuel-jo um eventual $$“;
BUWDNPOSI de mnnedmerlm de UESHÍIWYIHD (Mme, Am” 63.” “&

Anállse da autowallnçlo (se pugna mumu—ue com o

la quinzena de janeiro do ano malha: & avalladn), um mrámr preparatória à amb-Ilan da avallaçan, não
Saquinho ao luo am avaliacao avalaão mmindo componente vluculma da avaliada de desunpulln Amoo 36.9

Avaliador Preenmlmenm da nella de mllado um: mico 40.5

-Funummmçnoanuadeammláuuenquualmue moa. o

«ln-segundo», «Bom ou «Muito aun» Alugo 63.“

- Evumal pmpm de mmm de dsempenllo

«Ementa-

Anállse dns proposals de avaliação e humanização de forma a

assegurar o cumpnmenln dns palmnugens relativas !

diferenclação de usanpullnzs mga 37.6:

Valldlçlo dos desempenhos «Muito Bom», «Bom» e Amon 39,0

a' 1:23“: ::àfzaêgg mmao do ou eu «lnadequadn», e mmlledrnelm de desempenho «Balm Amoo 40.0
ao Em caso de não validação da pouca de availaçlo, :: ou Artigo se.o

mbelea nm desnudo nrul qu-Inzlm e qllantihtiva e dá wan 54.0

conhecimento uma ao avaliador para que se demlleunlemz

na avaliada nn reuniao de avaliação e : luv-lele para homologação

Avaliador Dá mnheclmenm da avalia ao avaliadoMS de fevereiro de em çâo
seguinte ao um =m Avaliado Toma wnhedmum da proved: ae avulll Mino 40-o

avaliaão (nós a reunião no mmao ao “auaoao do Artigo 65.0
CCA mmm) Avaliador E avaliado mmm os parâmetros me avaliação pm o um avaliativo

A
N
O
 S
B
S
U
I
N
T
E i |(em &: Ina—tune Mn .. "raw“,

lpós conhedmemo dll
avaliação e anus da Avulladu Pedldn de apreciação da pruma de avaliação pelo ou resum

mmm Wa“ aa
prom de mg:; 59.»

Ama da homolngaúo das avaliação pelo em cu Reúne para apleciiçlc da W de avaliaéo
mllaçõ: Elam parecer sobre a npleançno da proposta de avaliação

um. É!
W ,. m ») I. n.. Km

Até 30 de =an Pleeaeme na CM um as avaliaças
Ho mga das

Zenão. mg:-:
"" am::ãáaÉ'a “as “Mam Avnllado Toma mnneamenm da hmmbgnçlo '

lhml ho-M F“ Mm ,“ [a "_o “.a-Nm

No prum de 10 dus úteis após
Iumada de mnhxlmenm da Avallado ursa-la redamaao do am de nornnlogaçuo

homenagem Artigo 40.0

Amyr: 71.»

"” “Madama?“ aoaa Ima $$$? Pladent: da cn Dedd: some & leaamaau
não obrigatória)

Após mnnedmenm a: 1 .
monado admmlwanva (rem-eo hierárquico nu tulelar) Amgn m.»

mawaaaoraanaaaáfoaa" “Va"aao lmwgnaau ]urlsildurlal Alugo 73.0

»

.!

V) atwmzerw



Consema CODRDDIADOI DA AVALIAÇÁO

AMIB nl An ".a 1/1025

Iii. SIADAP 3

"Em alinhada dos mms do sem,

“ amam e mbalhudms
o nm aa oa Babalu: anos mas a que se sumiu:

& avaliação dos mlhldors “

< Último mm da um em Planeamemn do proceso oe a %,
% ao am eu avallçlo avaliado em comum com o amante máxim, me“: m,, 62.5

- um para ! aplicado ao sun» 3

cm -Onenuçãsmlssdnunuçhdeahjews,

mm: de Mas, Indleadm de medida e
mas de superação

Alo EM mundo (nas) |

, _ | ,

m - a- “ A:- “o,“

Durante o m de muro ou no
mmao para «xm-mmm.) de:

'"“o ao "o"“ "'"ooa comum dos «Means, respewos mmm de medida e Amoo 41.“
Avalladur e avaliado mamas de supaação mga 45”

amaraammwa; oa " “ao“ a a'aaaaao - empeneuas e mmpomnemns mandes, Amoo 65."
W mmm! Indulndn : mpetada que & objnn de Fernado

vm n cumprimenta : a animam da

malhação dos primeiros de Juruá:

analiza casos de Inmmpvmemn:
cmlmk: dn mmmmam da - uam avallador : mllldo e detemlna a

“amas“ a “uma? cominação dos cu "lação das palmares no prum de 10 dias mais Amoo as.“
'” 'a'“ “ pal-amares de avaliação - Hilda o pm sem : manaunçio dos

minutos, na aum pda menor
hlu'álqulm do avaliador (ou, na ausklda date,

pelo em)

;
; Elnmsoaeevemullmuhçãodeubjenmu
w No decurso do periodo avullllwn Mmtmnzaçsn Avlllanor & avaliado avanaoor : avullada oem Wender & um: os Amoo 74 a
% MW do desempenha

«um me Invel-— 'a' m Raf/m

Morna os mmm que nh amnha." de
1.' quim de demm do ano Sem avallagio anumr que releva ou que preveniu !

em avanço “' su alteraçao, que devem muelu' : uvanaçio por
pnndsaçln cum-lar

Requer a realização de wuuuçso por numeração Amoo 42.”
Até 31 de umha do ano em ”amo"“ “"au'a' MIM mmllruso nh reúna as commo-s mas Artigo 43.»

avaluçlo & relllznçln oa avaliam & nao (Enna avauaçao
antena- nml relevar ou pmendn : sua inação

1 : Supshr .
. wimen: oe janelm no em Mi m Avaliado do cumulo oo avallado referem: aos
seguinte no .no em avaliaçin "1 últimos ; anus

Imedlnz

u



A
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2 Consema COORDENADOR na AVALXAÇID

N
o Anno DA Au N." 1/2025

AND saum (zeze) “gu

Al.—do

"U"“ “|
W Fisl Dimm ao Lei ".a SGP-BIEN '

Preenchlmenm na ama de aumavailação, com Artigo 40.0

Autoavallação Avaliado eventual almwrovosta de reconhecimento de Amoo 61. o / !
desempenho «melanie» Artigo 63.0 v

][“ l

la quinzena de janelro do ano Análise da «dia ao autoavailaoso a ala
seguinte ao ano em avaliação Preenchimento da ficha de avaliação oom:

. Fundamentação em caso de moção de melao

“Va"aao “Va"aao' qualitativa de «inadequado», «Born» oo «Mullo Born. ”"ao oa'o
. Eventual proposta de reconhecimento de

daemoentro «Excelente»

Analisa as propostas de avaliação e harmoniza-as de

forma a asegurar o oumprlmento das pecoemagens

relativas a diferenciação de desempenhos:

. valida as propostas de mlloçâo de desempenho
. «Muito Bom», «Bom» e «Inadequado»

2' algo:: 25325533: Reuniao oo eu ou . Procede ao reoontreolmerno de desemoenno Artigo 64.0
aaa «malaria», uma de declaraçao formal

Em caso de não validição da prom de avaliação,

estabelece nova ciasifiução nnal qnlnmhvl com a

eminente mação qualitativa e dá

thwmem “esta ao aVaIW

Avallador na conhecimento da avaliação no avaliado

M$ oe (mm“ do m Avaliado Torna connedrnerno da voam de avaliação

”&"; ::::Éomdaovããoao Reunião de avaliação Analisarn conjuntamente a WD oo trabalhador Artigo 65.0
mm) Avaliador e Ioerttlnçam exoetatlvas de desenvolvimento e

muado avermtais efeitos da availaono

contratuaiizam os parâmetros de avaliação para o

ano avaliativo seguinoe

comi-io muri-

, norma loool
M FEE ml"! Ado LEC ".“ “toi/W

"axa: :: 333335535 Apresenta requerimento dinoloo ao dirigente máximo
Avaliado ao serviço, a solicitar a apreciação do processo de

proposta de avaliação final e

antes da homologação Apreciação do proceso pela aval'aoao W verte da como“ "am“
Comlsão Pamâia (fase Artigo no

No azooe 10 aos úte' a ' não obrl atúria .a almoça de 'aprecla'aopgs o ) Reune para apreciação do processo de avaliação
Comisão Para“ e aulas da ca Elabora relatório fundamentado com proposta de

humm“ avallaçao

Manutan-vin

, nomo iana-
Quando Fm mam Ação m na, mma/2007

Até ao de aoril Waldenor: da CM Homologa as avaliações

Homologação das Mico 71 o

%%%& a gama gg“ avaliações e “namento Avaliado Toma conhecimento da homologação

mar-ola

NormaQuim Fuse mente—tme Aço Lá "'o say?/3007

No prazo de 10 dias úteis após

tomada de oonhecnnenuo da Avaliado Aoresenia reclamação do ato de nomoiooação

“of"o'ooaaao Arrigo 72,0
No razo de 10 dias mais a Reclamação ! oWaS

” a reclamação pós impugnações (fase não ““m"" aa a" ooa'aa sobra a 'aaamaao
obrigatória)

Após conhecimento da Impugnação administrativa (recurso hlerámulco ou

homologação e/ou da aedsão Avaliado tutelar) Artigo 73.0

sobre a reclamação impugnaolio jurisdicional

x

A .
o _) alvega-m



cansam Combe—mun nn AVAUAÇIG

INEIO DA AIA N," 1/2015

B. Mlmuz DE COMPETENCIAS

cido Ivalmivo anual - 2015

Matriz de Competências | Portaria n.o 236/2024/1, de 27/09; Ata n.o 1/2024 do CU, de

Despadm n.o 16004 - Fixa as competências obrlgatórlas (aslnaladas a negrito)

unicas Mula ] S.Mw am ou anula/m rum 4. mm

um pnrl a um uma

orient-gin pan : null-np : |||-wma
Onumçlo pm ] alemao

Sum dl Quim MMN! . Hal Munldpal DW um os multados
Hullnjo lAllàlhe um E Mução de pmbíums

mumia

NW e Inflnàúa

Tomada de dEÉ-So

m olglllln ] m um ou Hulha/m MI lh Midi!

OMM!) lala o um púhlho

pm : colam-ndo

Odunaçlo para a mudança : Imãs
coordenador Munlclml de mau CMI mau para os miudos

Témlms superiores Mills: uma : minar: de pvcblemas
com-mima;

Mamão Para a seg-mmc
Tam de decisão

emm. - sel-vlw Municipalde m Waa'wo == Lo:—"ogro

a"" em para a mmao
armação pm . mudança e Inovação

Màllie ma e redução de Menas
Gaio do umhudmenm
Cnmuulaçh

MM

Mundaú: & Iminenan

Om DIH i IMEQ]

orientação m . "mamão
"NM emcima!

mms Técnlns



Consuma COORDKMDOR DA Anuncia

ANEXO DA All II." 1/2025

unidade Omlnlu ] m;» cam ou unam/muri- PII-||| a. mumu

“lili-le Ill W Públln .

A—Iwia

Chefe de Unldade - cargo de direção Imermmra

de lo grau

Mn pIrl o um públlm

Orianaán pura o. 796"de

Orientação pura a mlabornçlo

Onemaáo para a mudança : "mação

(estão e direção da mumu

leerdna

Visão maréuu-a

,
A

Q?“
Qu

Técnicos superiores

oriundo para » urviço públiw

oriemçio plrl ol relulhdol

orlanação para a colaboração

OHMGÇIO para a mudança e Inwiàu

Análise uma e mudo de milhas

6550 do (BMW

organizaçao, plumamenm ! guia de pm

Tomada de decisão

M&M Técnicos

limao pm 0 “Mp público

uma» para nl mmao:

onurtaçso para a mlabomçãn

Odurtação para a mudam,: : Inwaáo

Análise uma e faina!) de WMS

65130 do mmm

cumulação

lnldrmva

Negociação e Influência

onurração para a Induão

ona-nação para a pamdpaáo

lrmellganda emocional

Aalsrenrs operaclnnals

omo-gh para o um mumu

Orhnnçlo pll'l . cal-Dongle

Onevtaçao para a mudança e Inwaçao

onurraçãa para os ramados

uréia criam e resolução de WHE'MS

Comunluçlo

lnldatlva

Negudnçlo e Influêncla

orientação para a mansão

CHUMBO para & Dimdpaáo

Onaração para a seguram

[Mellow emocional

num orolnlu / Servlçu carga ou anula/umd: MI lh mias

lithium a. Hamm-rm Emu»

Témloos Supulous

mimado Dar: 0 uma: públiw

oriunhãn para : mllbonçio

Driavtação para a mudança e Inovação

Orientação para os amam

Comunicado

lnlclama

Organização, plamameutn e gestão de wvjems

Orientagão para : partia-sado

Museums Técnicos

orianzçio para o uruiçu vúhllm

em» para o: naum

Orientação para a colaboração

onenuçzn para a mudança & Inmçâo

Anàlbe nunca e vauluáo de problenuas

mão do muhadmemn

Cununlzaçao

1nl<ialiva

Negociação : Irmulncla

onentagão para a Inclusão

antemão Dam a participado
lntelbqêncla emocional

mnie operacionais

odumçln plrl o nrulgn público

criamçirr piri ; mhhnçin

orientava para a mudança e Inovação

Orientação para os taum

Anállse cima! e msnluúo de mulatas

Comunicagão

InICIIWl

Negodação e Irmulnzla

Oriennção para ; indusão

onentaçan para a pampaçao

Oriennção para : seguram
também: mnal



cansam (3001064100! Dl Ann-cin

Anno m An N.“ 1/2025

Ilnidlde ONIIIÍG / serviço Camo ou uniu/m Williams

Gablnm de leogíasd- Mun-Iglo e
mmao mumu

Espectausu de sistemas & mloglns da

Inforrm

Témloe de mas e tealuloglas d. Informação

mao pan o um púNloo

unem pn- . mmm; . Imam

mmao para a miam

mmao para os mixados

Mise uma e momo de mas
Iniciativa

"uma: e 'Meu
Tomam: de dedão

Técnicos Superlurls

mie-mo pm o nerviço público
Ovi-Mo para os miudas

Menção porn . (um

Orientação para a mudança e Inovaéo

Anéllse um e msoluóo de pmbiemas
52560 do mmm

Organização, plantam e gestão de mortos

Tomada de 696550

amanhã Técnicos

OW WII |! Caniço pliblb
criem pm os mundu
mentação para & mahnmçio

munição para a mudluç e Inovação

Análise uma e resolução de problems
Geãão do conhecimento

Conmnkação

Iniciativa

Negociação e lmuencla

Mutação para a Inclusão
GERAÇÃO para a participação
lmellgénda miguel

unidade Willa ] Sumiço um ou almir-[mnh vamu-competem"

llniúlde de DW, Juventude e

wdn!»

Olefe de Unidade - Groo de direção Intermédla

de 3," grau

W I'll" o nel-viço públlo)
on!—má» puro : mudlnç- . W
Orientação Pari ! :Mabotação

Natação pan-1 os resultados

mermo;

WWW Insumdoual

Visao ecumênica

Témbms Severim

OM plrl o ”Nipo públlm
url-Mação para . although

onemaçáo para ; mundana & Inovação

mão vara os um

Análise am:: e solução de problemas
Cmnunlaáo

Organlução, Hamm e Mão de MSDE

Orientação para a Inclusão

moer-tes Téaims

Ovi-mão pm o um muto

W par- os um

Menudo para a colaboração

cuentaçzo para . mudança e Inovação
Análise um e resolução de pvoblemas
6550 ao calmamente

cumulação

Iniciativa

Negociação e IanEncla

Orientação para a mansão
Oviemação para ; pamdpação

"teimam emmnal

WMNS Opemdonals

OMM pela o antigo público

orientação pura . mhbomçio

Ordenação para a mudança e Inovação

mutação para os mantidos
Análise anta e mando de prohlemas
comunicação

lnmdva

uma: e lmuàcla

atuação para a mamão

Orlando vira a Pampacat“
mentação par: : mmm;
Imagem: emocional

x

i

o ) alvzzsazero



Causzulo coouonunon DA AvAuncAo

ANEXO DA Au NJ“ 1/2015

unid-a Omânbl / Serviço um ou nmlm/uugorh PINI! de Mud“

Diviln Flninuirl . d. um“ Mun.-nn-

(nau)

cnee de Divisão . uma de dlreçfe Intemlédla de

Lo gnu

omnhçh pm o um públlm

oriundo pm . |»an . [mu-gh

Onzmçãn para a colaborado

Orlemzçãn para ns regulados

Gavin e direção da organização

leerauça

vls'fo armênia

Queres de unidade - cargos de alvega Intermédla

de lo grau

MEM» |lll'l » uwlw [10le

orinnhçin p-n . mllborlçln

onemzçao piru : mudança e inovação

orientação pan os multados

Sayão e direção na evgaulzação

Luisana

Vlsão mama

Témlms supeneres

mama ||I|l o lervlw públlm

Dri-Mo pm o- mundo-

mmtaào para a colaboração

mamão pan i mudança e lua/ado

Análise uma e resolução de problemas

Gaio do mnhedmenm

Dlganlziçln, planeamento e gain de projetos

Tomada de dedsão

Cbordenldnr T&llm

criem um & unico Doblloo
originado para a miam-ruin

malhar) para i mudança e Inovação

mamão para os multados

Anais: crina : resolução de problema

Dmamngãu, planeamanm : gsm de prolems

Torrada de declslo

Coordenação de equipas

moer-tes Témlcos

Mell—jo pm o serviço públlm

Malhão para &: mulhdni

manda para | Millman

Orientação para a mudança a Inovação

Análise uniu & resoluçlu de problemas

5830 do mnhedmenln

comunlcnçlo

lnldauva

"equação e Influência
mm:/açao para . lndnsno

mauáo para ; pamdpaçin

mllgénua mona!



Consuma Como:—mon n. Anuncio

ANEXO DA Au N.“ 1/2025

Unidad: (Imirim ] Servia um ou amu-[angou- rerum-mma.

Dhrlúo dl “Rhine!“ Sodll .

olhar-I (DESC)

MdeDivlsio-Camodedlmçlulmmédlade

1.0 grau

em pm o um muito

Drienhçlo pin : "|!!le : Em
mmao para a culmçlo

orientado por: os multados

Gaia e dive—ão da anulação
Lidera"?

vão armou

Témhos Superiores

«um .um o m nuno

cui-mo pm : couber-gio

W parl . mudança : mmao

W para os miudos

Análu GM:! e faina de "álbuns
Mum

organizado, planeamemn : Mo de um

Orientaáu Dam i Indnslo

continuador Técnico

em para o nwiw público

oriunda plrl ! um
DRM para : mudam : Im

mentação pin as mmm

Mlse educa e resolução de pmblemas
Organização, nim.-nem e asa.: de metas

Tomada de Mia

me de «mas

MTM

oram pu- :: serviço públlm

Duende pm o: miudos

mansas para a «mas

Oriundo para a mudança e Ino/ação

Inállse am:. ; rosa-náo ae woh—nas
Gestão no mmmntn

Cnmunludo

lnldma

mao e luminclz

(Função Para | Inclusão

meio para a participação
!mllnàldu sued“!

Enc-negados Operaclunlls

Ori-nude pm o serviço público

orlando para : couber-gh

unem pra a mlldlnç! e Inovação

Orientação pur- os resumos

Análise uma e rescinde de mms
Cmmnludo

lnldat'lva

NW & Inllúucla

avanzada, planeamemn e No de mans
Orlando para a Inclusão

Turma de dedslo

coomerugão de equipas

mmm: amu-ls

orientada pm o um nlihlim

“ “I'ma Para : “bando
onemaçso pm a mudança e lm

migração para os miudos

Análhe unica e mudo de proa—nas
Commluçlo

Iniciativa

llegudição e Ililulnal

Orlemaçle pm : Indusãn

Orientação para a participação

em para : segmnçl
magma enmdorul

A,.
a' _) Glix/671 73317?



unidade omlniu / serviço um ou anna/amaria PQI" de com“!

Dlvlio dl ohl'li Mullldplll . Ulhlllllmo

Grace oe Dir/sao - cargo de olreçio Irurrrréora de

1.“ grau

criem-ção plrl o nrvlç púhllm

orientado pur- . nuanç- : hung!»

Brianna para a colaboração

Orientação para os mundos

Gestao : direção da organmçâo

mer-mga

Visão samara

chefe de Unidade - cargo de dlreáo morrrréora

de 3.0 grau

UPUT

oriundo pm o nor-viço público

enm por- : sonhando

Orientação para a mudança e ”mação

mentação um os resultados

asso e direção da omanlzaçlo

Baena“
Visão estratégica

chefes de um » cargos oe unção Imerméoio
ao 3.0 gmu

umeuon

orlenhçh por. o sumiço púhlloo

orientação piri : "uniam : W

mentido para : minoração

ofremaçso para os famous

Huang;

!!:an Insumamul

Vlslo estratégica

Técnicos Superiores

Ori-Wo para o nwlw Mula:

cri—wo por: o: raul-doo

Ordenado para : colaboração

mmao para | mudunçu & mmao

Análise =M e resumão de problems

(ian do mnmclnemo

Organlzsçãn, planeamento : asa: de pneus

Tolmdl de declsão

murdmadur Técnico

oriundo pm o serviço públno

orienuçlo par: . anulam-do

Orlemação para a mudança : Inovando

orientação para os miudos

Análise crítica e resolução de problems

organizaçao, olarrearrrerno e em de projetos

Tomada de demão

mamão de equipas

MMS Témloos

odor-ndo para o “win púhlim

orienuáo plrl oo um:-rios

onerruçuo pm a mao

Orlemação para a mudança e "mogno

Anárse crítica e rsolução de proolurras

&an do conhecimento

Cununlação

[monov-

Negodaçãn e Inlluàvda

orientado pm ; Induslo

mentação para a participação

[mellgêuda emocional

Emnegados Opemclunals

ari-mono pm o lui-viço púhllm

orlando plrl : calabouço

mentação para a mudança e "mação

Orientação para os mundos

Análise urina : resumão de pmbtemas

Comunicaçao

Iniciativa

"290413920 e Imlnàlda

Ovvanlzaçãn, planwuerm : gaga de viajens

orientação para a lrrdusão

Tomada de dedsão

Cnurderaóo de equipas

mm Operadonah

orientaão por. o servlw púhllm

ari-num por: a colaboração

mentação para a mudança e monção

Orlenução um os resumos

Anállse UNI:-1 : ltsoluçãu de problems

Comunicado

Iniciativa

Negocia : iMIIÉlda

MMO par: & Imuslo

orientação para a nomeação

onentaçao pam ! seguram;

lmllgêrlda emocional

x

A.
V ) akii-42294 r-



commo Musume- un Auulçw

ANHD m An N.- [11015

c. PONDERAÇÃO CURRICULAR

Cido de avuliaáo anual - 2025

Ponderação Curricular (SIADAP 3): Caneira de Técnico Superior

Valoração efemada nos hermes do no 4 do artigo 43.0 da Lei no 6643/2007, de 28/12

1. morango-s ACADÉMICB (HA)

Cmesponde ao grau amdénioo ou cpe a este seja equlparado, bem como a habilitação que correspome a mrso legalmente assim

considerado ou equiparado.

Na valorização destes elementos, são consideradas as habilitações legalmente exigíveis à data de Integração do traelhador na

rspeuva arteira.

Inferior à exigida à data de integração na carreira 1 valor

Exigida à data de integraáo na arreira 3 Valera

Superior %: exigida à data de Integração na carreira 5 valores

Mix. 5 valores

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL (EP)

A experiência amigona a availar, nos termos do disparar: no arto 43.0, é WMM.

Será ponderada para a avaliação a participação em projetos (W) de relevante interese para a anura a que pertence 0 avaliado,

ou o daempenho de funções, largos ou atividades, Incluindo as deemolvidas no exercido de cargos dirigentes ou outos cargos ou

funções de remrmeddo Interesse público ou relevante Interesse social, em função dos níveis de rsponsabilidade temia,

complexidade, aumnomla e resultados alcançados.

A experiência pronesional é declarada pelo requerente, com detrição das funções exercidas e Inalação de participação em ações ou

projetos de relevante Interae e devidamente continuada pela entidade mude são ou foram exercidos ESCS cargos, funções ou

atividades.

São consideradas 6965 ou projetos de relevante interese nodos aqueles que envolvam a d&giação e participaáo em grupos de

trabalho, nomlssões, mas ou preferes internos ou extemos em repmentaao do serviço, a atividade de fonnador, a realizaâo de
mnferêmas, palestras e «mas atlvidades de idàmm natureza, autoria ou ooauwia de livros, artigos ou outras publicações de

aráler temiam, ban como aqueles que permitiram almnçar mudos relevanmes.

Por cada participação em grupo de trabalho 0,5 valor

Coordenação de grupos de trabalho 1,5 valores

Sabor-açâo de estudos relevantes sobre o Município 1,5 valores

Orientação de estágios pmismnais ou equiparados 0,5 valor

Monitorização de ações de formação 0,5 valor

Paitidpaào com orador em seminários (mferências ou anus 0,5 valor

outras funções de special relevância fundamentadamente reconhecida pelo avaliador 1,5 valores

A pontuação final dae critério e feita da seguinte forma:

o ane 2 valores inclusive 1 valor

Swenor a 2 e até 5 valores Inciuúve 3 valores

Mais de 5 valores 5 valores

Máx. 5 valores

3. vnonmçio (:!!mele (ve)

Na vc são ponderadas as panicipações em ações de fonnação, slágios, oongraos, seminários ou oficinas de trabalho, reallzadas

nos MIM nelas se Incluindo as frequentadas no exercício de cargos dirigentes ou outos cargos ou funções de

reconhecido imerese público ou relevante interese social.

Para ese efeito, comideram-se os mrsos, oorvferéndas, palesuos, enoorm'os, jornadas e colóquios

> 70 horas de formação com Interesse para as funçõs desempenhadas 5 valores

Entre 30 a 70 horas de formação em interese para as funções daempennadas 3 valores

< 30 horas de fonnação com intera para as funções desempenhadas 1 valor

Máx. 5 valem
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Notas:

Quando a durado da formação seja indicada em dias, semanas ou mses, fame—á a sua conversão da seguinte forma:

a) A cada dia oorrspoodem 7 horas; a?“
b) A cada semana mrrspondem 5 dias; Q's
c) A ada ma cnrrespondem 4 semanas. a“

Se não «sur Informação quanto ao número de dias, será considerada a duração mínima de 6h. QL *

4. maos ou FUNÇõES DE nELamnE INTERESSE PÚBLICO w soau. (CFRIPS) WL

iae elemento perdem e valora :: exerádo de ages WM previam nos artigos 7.oe E.“ do Dewadio Normativo R$,
u.o 44/2010, de 08/02, de acordo com o seguinte:

Até 3 anos no exercido de mrgus ou funções de relevante interewe público ou social 5 valores

Entre 1 e 2 anos no metido de mrgos ou funçõs de relevante imeresse público ou social 3 valores %
Ausémia de exercício de urnas ou funções de relevante Inberae pública ou social lvalor M

Máx. ! valofu

Consideram—se anos ou funções de Relevante Imara-e Público ou Soda!

- ”"Mar de órgão de Soheranla

- Titular de outras cargos políliuos

- Cargos dirigentes

- Cargos em gabinetes de apoio aos membros ou gavemo, da admlnla'ação local ou equiparados e bem como de apoio aos

titulares dos demais (19505 de soberania

- Olmos cargos ou funções cujo relevante interese público seja reconhecido nn rspetivo Inslmmemo de designação ou de

vinculação

Consideram-se anos ou funçõe- de Relevante Interesse Soda!

- Cargos ou funçõs em organinções representativas dos trabalhadores que exercem funçõs públicas, designadamente a atividade

de dirigente sinmml

- cargos ou funções em associações públicas ou inslimições particulares de solidariedade social (mrcício de cargos dlrellvns e

exercício de funçõs a qualquer títilo)

vouneuçlo wmcuun mui.

PCF=1WnHAP+55%E+20%VC+15%CFRIPS

SeGRIPS= l,aPCFserá:

PCF=l0%HAP+60%EP+20%VC+10%CFRIPS

ESCALA FINAL DE AVALIAÇÃO

Desempmho Muito Bom: 4 a 5 valores

Dsernpenho Born: 3,500 a 3,999 valores

Desempenho Regular: 2 a 3,498 valores

Desempenho Inadequado: 1 a 1,999 valores
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Ciclo de avaliação anual - 1025

Ponderação Curricular (SIADAP 3): Carrelra de Assistente Témloo
Valoração efetuada nos termos do n.o 4 do artlgu 43.o da Lei n.o 6643/2007, de 28/12

1. animações ACADÉMICAS (HA)

Corresponde ao grau académico ou que a ae seja equlparedo, bem como a hamlltaçlo que corresponde a curso legalmente assim
condderado ou equiparado.

Na valorização das elementos, são consideradas as habilitações legalmente exigíveis à data de Integração do trabalhador na respetiva
carreira.

inferior à exigida à data de Integração na maneira 1 valor

Briglda à data de integração na arreira 3 valores

Superior à erigida à data de Integração na carreira 5 valores

Mix. 5 valors

z. zxpemencu vnonsslorm. (se)

A arperiênda mâsslonal a avaliar, nas memos do disposto no amo 43.0, é MWM
Será ponderada para a avaIWo a participação em projetos (PP) de rdevanie inwereese para a mrreira a que pertence 0 avaliado, ou o
desempenho de fungos, mrgos ou atividades, incluindo as desenvolvida no exem'dn de funções de drena de unidades orgânlas ou
subunidades wgânlcas ou exercido de funções de coordenado nos termos legalmente premios
A experiência profissional e' declarada pelo requerente, com osaiáo das funções exertidas e indieaéo de participação em aços ou
projetos de relevanize inheresee e devidamente mrmrmada pda entidade onde são ou foram exercidos eses cargos, furgões ou
atividades.

São oons'deradas ações ou projetos de relevante Imer—sse modos aqueles que envorvam a designação e participação em grupos de
nabalhe, missas, eswdos ou projetos internos ou externos em representação do serviço, a atividade de formador, a reallzação de
conferências, palestras e curas alividades de mem natureza, antena ou coammia de Ilvms, anigos ou euu-as Mlmçõs de mráter
étnico, bem como aqueles que permitiram alcançar multados relevantes

Por cada participação em grupo de traballio 0,5 valor

Outras funções de special relevância nmamrnadameme reconhecida pelo avaliador 1,5 valores

A ponhaâo nual deáe crinérlo é feita da seguinte fome:

0 até 2 valores Inclusive 1 valor

Superior a 2 e até 5 valores incluslve 3 valores

Mals de 5 valores 5 valores

Máx. 5 valores

3. VALORIZAÇÃO comam: (ve)

Na VC ão ponderadas as participações em ações de formação, estáglos, congressos, seminários ou aminas de tabalho, realizadas nos
Mm nelas se incluindo as frequentadas no exercício de oargos dirigentes ou outros mrgos ou funções de recorhecido
interesse público w relevante interesse social.

Para esse efeito, consideram-se as areas, conferências, palestras, encontros, jornadas e sommes,

> 50 mas de formarão nom interesse para as fungos daempenhadas ) 5

Ente 25 a 50 horas de formação com interesse para as mnções desempenhadas 3

< 25 horas de fonnação com Intel-ase para as funções desempenhadas 1

Máx. 5 valores

Notas:

Quando a duração da fonnaáo seja indicada em dlas, semanas ou mas, far-se—á a sua conversão da seguinte forma:
a) A cada dia correspondem 7 horas;

h) A cada semana correspondem 5 dias;

:) A me ms oonspondem 4 semanas.

Se não existir infomração quanto ao número de dias, será considerada a duração mínima de 6h.
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4. CARGOS ou FunçOEs DE RELEVANTE INTER—E púeuoo ou socm. XP a

Este elanento pondera e vaiora o exercido de cargos mmm previous nos artigos 7.o e E.o de Danann: Normativo n.o 4-

mm, de 08/02, de acordo com o seguinte: & dv

Ana. 3 anos no arerci'do de largos ou funções de relevanhe Interm público ou soclal 5 valores &“
Entre 1 e 2 anos no exercício de mrgos ou funções de reievame Interesse públco ou social 3 values

Msencia de exercício de cargos ou funções de relevante Interesse público ou soda! lvalor

Mix. 5 valon- ' -

&

Conádemmse cargos ou função de Malin]! lw Públlno ou Soda!

- Titular de Órgão de Soberanla

- Titular de outros cargos políticos

» Cargos dirigentes

- Cargos em qahineies de apoio aos membms ou governo, da administração Ioal ou equiparados e bem como de apelo aos titulars dos

demais órgãos de sobaarua

- Outros cargos ou funções wie relevame Imensa público seja rewnheddo no respetivo Instrumento de dagnação ou de vinculação

Condderam-se cargos ou funções de Relevante Imera” Soda!

- Cargos ou funções em organizações representativas dos trabalhadores que semem funções públicas, des'gnadammte a atividade de

dirigente dndIGI

- (Largos ou funções em asodações públicas ou Insutulgõs particulas de solldanedade soda! (ainda: de argos diretivas e exstído

de funções a qualquer título)

PONDERNÇÃD ounnlcuun FINAL

PCF=10%HAP+55%EP+20%VC+15%(ÍRIPS

SeCFRlPS=1,aPCFserá:

PCF=10%HAP+60%EP+20%VC+10%CFRIPS

ESCALA FINAL DE Avnunçin

Dsempenno Muito Bom: 4 a 5 valores

Desempenho Bom: 3,500 a 3,999 valores

Desempenho Regular: 2 a 3,499 vale:-s

Daempenho Inadequado: 1 a 1,999 valores
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ciclo de avaliação anual — 2025

Ponderação Curricular (SIADAP 3): Caneira de Assistente Operacional
Valoração efetuada nos temos do n.o 4 do ariigo 43.o da Lei n.o B&B/2007, de 25/12

1. malu-rincões ACADÉMICAS (ru)

Corresponde ao grau acadéuioo ou que a ste seja equiparado, bem como a habilitação que corresponde a curso legalmente assim
considerado ou equiparado.

Na valorização destas elemenms, são consideradas as habilimgões legalmente algíveis à data de Integração do trabalham na mpetiva
carreira.

mferior à exigida à data de integração na carreira 1 valor

Exigida à data de Imegraçí'o na carreira 3 valores

Superior à exigida à data de imegraáo na carreira 5 vai-rs

Máx. 5 valem

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL (E')

A experiência pmnsional a avaliar, nos termos do disposto no arma 43.0, é '
Será ponderada para avaliação a participação em projetos (W) de relevante interage para a Queira a que pertence 0 avaliado, ou o
desempenho de funções , cargos ou atividades, induindo as desmvohlidas no exercício de funções de chefia de unidades orgânicas ou
subunidades orgânicas ou exacído de furgões de coordenação nos bermos legalmente premios.
A aperiêna'a profisional é declarada pelo requerenhe, com dwião das fur-pães ererddas e inalação de participação em ações ou
projetos de relevante Intense e devidamente animada pela entidade onde são ou foram exercidos eses cargos, funções ou
atividades.

São consideradas ações ou projebos oe relevante Imerese todos aqueles que awolvam & dslgnação e pariicipaóo em grupos de
trabalho, comisõs, estudos ou projetos internos ou externos em representação do serviço, a atividade de formador, a realização de
conferàrcias, palstras e outras atividades de mentia natureza, autoria ou warmria de livros, amgos ou outras publuaçõs de aráier
técnico, bem como aqueles que pamluram alcançar rewltados relevantes.

Por cada participação em grupo de uabaiho 0,5 valor

Outras fungos de special relevância mudernervtadamente reconhecida pelo avaliador 1,5 valores

A pormuação final date mtâio éfeiia da seguinte íomra:

0 até 2 valores Inciusive 1 valor

Superior a 2 e até 5 valores Indusive 3 valores

Mais de 5 valores 5 valores

Mix. 5 valores

:. VALORIZAÇÃO CURRICULAR (vc)

Na VC são ponderadas as pariicipagões em ações de fomiaçâo, aágos, wngresos, seminários ou oicinas de trabalho, realizadas nos
(|M nelas se Induindo as frequentadas no exercício de amos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido
Interesse público ou relevante interesse social.
Para & efeito, mrslderam-se os wrsos, conferências, palestras, amarmos, jornadas e colóquios

> 25 horas de fonrração com inuerose para as Mições desempenhadas 5

Entre 16 e 25 horas de formação com interesse para as funções desempenhadas 7 3

TIS horas de íonhuâo com Interm para as funções desenrpenhadas 1

Mix. 5 valores

NOBSZ

Quando a duração da formação seja Indicada em dias, serranas ou meses, far—se—á a sua conversão da seguinte forma:
a) A cada dia correspondem 7 horas;
h) A cada semana correspondem 5 dias;

6) A cada mas correspondem 4 semanas.
Se não existir informaçâo quanto ao número de dias, será considerada a duração mínima de 6h.
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4. CARGOS ou FUNÇÓB DE RELEVANTE INTERESSE rúmen OU SOCIAL

Este elemento pondera e valora o aercício de cargos um mima : ina previous nos amgos 7.0 e 8.0 do macho Nonnauvu n.o + ou»
A/2010, de axa/oz, de acordo com o segulmze: Rx).-

Até 3 anos no exercício de cargos ou funções de relevante lutem público ou sodal 5 Valera

Entre 1 e 2 anos no exercício de mrgos ou funções de relevante Interm públlw ou soda! 3 valores

Amanda de acordao de (zoos ou funções de relevante interese público ou soda! — ' lvalor

Máx. 5 valoru

Consuleram—se arque ou Nnçõu de Rataum Imam Público ou Sodll

- ntular de Órgão de Soberania

- “limiar de outras mas políticos

- Cargos dirigentes

« Cargos em gabinetes de apoio aos membros ou govemo, da administraao local ou equiparados & bem como de apoio aos mulas das

demais órgãos de soberania

- outros cargos ou fungõs um relevante interese públloo seja reconhecido no rspenvo Instrumento de designação ou de vinculação

Consideram—se Cimo. ou Nnçae: de Relevant: luterana Soda!

- Cargos ou funções em organlzações representativas dos trabalhadores que exercem funções públlcas, designadamente a auvtdade de

dirigente sindiaal

- cargos ou funções em asociaçõs públicas ou instituições particulares de solldanedade sodal (exercício de cargos diretivas e exercício

de funções a qualquer título)

PONDEMÇÃD cumcuuk mui.

PCF=10aIn HAP+55% EP+ZU%VC+15%CFRIPS

SeCFRIPS=1,aPCFseri:

PCF=10%HAP+60%EP+ZD%VC+1MCFRIPS

ESCALA FINAL DE “undo

Desempenho Muito Bom: 4 a S Valera

Desempenho Bom: 3,500 a 3,999 valores

Desempenho Regular: 2 a 3,499 valores

Desempenho Inadequado: 1 a 1,999 valurs
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clcio de avaliaâo anual — 2025

Ponderação Curricular (SIADAP 2025)

Criiérios para a atribuição de desempenho Excelente

Para atribuição de desempenho Excelente na avaliação por ponderação curricular, deverão ser preenchidos os seguintes
máfias:

A. mm

1 — Habilitaça; aadémlgg

O trabalhador deverá comprovar o grau de doutor, correspondente ao nivel 8 do QNQ, demonstrando a capacidade acima
da média para desenvolver investigação e especializar—se em determinada área de conhecimento relevante para o posto
de trabalho.

— ”' ola ' n I

O trabalhador terá de comprovar mais de 20 anos na Furão Pública e mais de 5 anos de exercício de funções na mn'eira
e na área do postode trabalho.

Para além disso, o trabalhador terá de comprovar a participação em, pelo menos, 3 projetos de relevante interesse para
o posto de trabalho, para o serviço e/ou para o Município.

Para efeito de atribuição de excelente, a experiência pronsional e o relevante Interesse dos projetos deverão corresponder
aos seguintes resultados:

f) Acréscimos de eiiráda, de eficiência e de qualidade: em que medida o desempenho do avaliado coniribuiu para
acrescer valor em termos de efia'cia, eficácia e a qualidade dos processos/procedimentos;

g) Otimizaáo de recursos, designadamente através da sua aptaçí'o ou redução de cistos: em que medida 0 avaliado
fez uma uullzaçõo parcimoniosa e encaz dos recursos necessários ao seu daempenho de modo a gerar reduções de
msto e/ou promoveu a captação de novos rearrsos financeiros;

h) inovação organizacional nos produtos ou nos serviços: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para a
Inwaáo organizacional, nos produtos ou serviços, de modo a expandir a ciação de valor publico pelo serviço;

[) Melhoria na satisfação de utilizadores Internos ou externos: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu
para melhorar as condições de satisfação das nedeades de uiillzadores externos ou mesmos.

A relevância do serviço prestado será apurada casulstioamente e de forma fundamentada.

3— z rricu

O número de horas de formação nas úiUmos 3 (b'ês) anos deverá ultrapassar as zooh de formação com interesse para as
funções desempenhadas.

Reievará igualmente para a atribuição de excelente a frequência de pós-graduações e cursos de especialização.

4 - " s d nte In “ ou

O técnico superior deverá comprovar o exerdcio de funções como:
Titular ão d ni cional *onal'

b) W;

e) MW em organlsmos vúbiloos;
d) 11th de arda g rggnig em estruturas sindicais;

e) m da direção de associações e instituições públims de solidariedade social.
Para atribuição de excelente, o exercício de qualquer dests cargos deverá ter sido desenvolvido durante um período
mínimo de 3 anos.

A relevância do serviço prestado no exercício deste(s) cargo(s) será apurada casuisiiwmente e de forma fundamentada.
Quando 0 Excelente seja proposto pelo trabalhador, compete-Ihe provar e fundamentar o interesse social relevante da
associação ou instituição a ter em conta.



Consema (comeu-Don DA Aum-cio
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O trabalhador deverá comprovar a posse de um bacharelato ou grau superior em área rela/ante para o posto de uabalho.

WWW

O trabalhador terá de comprovar mais de 20 anos na Função Pública e mais de 5 anos de exercício de funções na carreira

e na área do pam de trabalho.

Para além disso, o trabalhador terá de comprovar a participação em, pelo menos, 3 projetos de relevante interesse para

o posto de trabalho, para o serviço e/ou para o Município.

Para efelto de au'IbuIçâo de excelente, a experiência profissional e :: relevante Interesse dos projetos deverão corresponder

aos seguintes resultados:

]) Acréscimos de eficácia, de endênda e de qualidade: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para

acrescer valor em termos de encácia, eficácia e a qualidade dos pms/procedimentos;

k) Otlmlzaóo de recursos, designadamente através da sua mmação ou redução de custos: em que medida 0 avaliado

fez uma utilização parcimoniosa e efIGlZ dos recursos necessários ao seu desempenho de modo a gerar reduções de

custo e/ou promoveu a captação de novos recursos financeiros;

I) Inovaáo organizacional nos produtos ou nos serviços: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para a

inovação organizacional, nos produtos ou serviços, de modo a expandir a criação de valor publioo pelo serviço;

m) Melhoria na satisfação de utilizadores Irmemos ou externos: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu

para melhorar as condições de satisfação das necessidades de utilizadores externos ou Internos.

A rela/ência do serviço prestado será apurada casulsdcamente e de forma fundamenmda.

3—_VLlorI_zaío_wmgrLet

o número de horas de formação nos últimos 3 (três) anos deverá ultrapassar as moh de formação com Interesse para as

funções desempenhadas.

WWW

Para aIribuição de excelente, o exercício dos cargos descritos neste tampo de avaliação da ponderação curricular deverá

ter sido desenvolvido duiante um período mínimo de 5 anos.

A relevância do serviço prestado no exercício deste(s) cargo(s) sera' apurada casuístimmente e de forma fundamentada.

Quando 0 Excelente seja proposto pelo trabalhador, compete—Ihe provar e fundamentar o Interesse social relevante da

associação ou inintuição a ler em oonta.

A. .
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cms:- No Cooloenuoon DA AVAUAÇÍD

Anno DA An n,.» 1/1025

C. WMM

] - Habilaçàs académicas

O uabalhador deverá comprovar o 12.o ano de escolaridade.

z — 'a d

O trabalhador terá de comprovar mais de 20 anos na Função Pública e mais de 5 anos de exercício de funções na erreira
e na área do posto de irabalho.

Para além disso, o trabalhador terá de comprovar a participação em, pelo menos, 3 projetos de relevante inheresse para
o posto de trabalho, para o sennço e/ou para o Municipio.

Para efeito de atribuição de excelenm, a experlênda pronssional e o relevante interesse dos projeiios deverão corresponder
aos seguintes resultados:

n) Acréscimos de eficácia, de eficiência e de qualidade: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para
acrescer valor em bermas de enoáda, enaácla e a qualidade dos processos/procedimentos;

e) Otimização de recursos, designadamente através da sua captação ou redução de custos: em que medida 0 avaliado

fez uma utilização parcimonlosa e enm dos recursos necessários ao seu desempenho de modo a gerar reduções de

cusiio e/ou promoveu a apagão de novos rewrsos financeiros;

p) Inovação organizacional nos produms ou nos serviços: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu para a

inovação organizacional, nos produtos ou serviços, de modo a expandir a criação de valor publico pelo serviço;

q) Melhoria na satisfação de utilizadores internos ou extemos: em que medida o desempenho do avaliado contribuiu

para melhorar as condições de satisfação das necesidades de utilizadores externos ou Internos.

A relevância do serviço prestado será apurada msuwamente e de forma fundamentada.

3 - Vabr zm" arrimlar

0 número de horas de formação nos últimos 3 (irês) anos deverá uiirapassar as 50h de formação com Interesse para as
funções desempenhadas.

— Ca e d | 'nterese ' I ' |

Para atribuição de excelente, o exercício dos cargos descritos nesiie mmpo deverá ler sido desenvolvido durante um

período mínimo de 5 anos.

A relevância do serviço matado no exercício deste(s) cargo(s) será apurada asuistícamenie e de forma fundamentada.

Quando 0 Excelente seja proposto pelo trabalhador, compete—Ihe provar e fundamentar o Interesse soda! relevante da

associação ou Instituição a ter em conta.


